
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO

LEI^NS 664/71

em 26 de Abril de 1971.-

EU, JESUUTO RUY, Prefeito Municipal de Salto, Es

tado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas 

por lei,

FAÇO SABER que a câmara Municipal decretou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo 12 - Fica suplementada em Cr$ 40.000,00 - 

(quarenta mil cruzeiros), a verba codificada sob n2 31.4.1.1.0. 

9.1, letra "a" extensão da rede de àgua, do orçamento vigente. 

Artigo 22 - Para atender a suplementaçao de que 

trata o artigo anterior, ficam anuladas nos valores abaixo, as 

seguintes dotações orçamentárias:

23 - 32.14.66 - Comissão Municipal de Esportes Cr$ 5.000,00

34 - 31 «30.94 - Fabrica de Tubos  Cr$10.000,00

28 - 41.10.84 - Construção de uma creche Cr$10.000,00

35 - 31*30.95 - Reformas e ampliações. .. Cr$15.000,00

Artigo 32  Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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